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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel.

INDICO nos teÍmos do att. 143 do Regrmento Interno, seja encaminhado expediente ao

Senhor Vander Piaia, Presidente da Companhia de Engenharra de Transporte e Trânsito -
Cetúans, que realize estudos de instalação de redutor de velocidade Rua Nogueira, ncr

trecho compreendido entre a Av. Piquiri e a Rua Goiabera, no Bafuro Melissa.

É o qo. Indrca. Sala das Sessões.

Cascavel, 1B de feveteuo de2020.

Justificativa.

O trecho citado em epígrafe está situado no bairro Melissa e, conforme relatos dos
motadotes, mütos motoristas irtesponsáveis dirigem em alta velocidade sem se pÍeocupaÍ com os
riscos que oferecer,rl p^Í^ as famílias que ali residem, pedestres, crianças que btncam na Íua e

munícipes que a utiJizam diariamente,

Vale ressaltar que, no dia 18 de ianeto de 2020, uma menina de 1.1. ânos moÍÍeu âo ser
attopelada enquanto brincava Íressa Íua. O condutot andava em alta velocidade e prut)cava
manobtas petigosas antes da luagéüa. Tanto a famfia da garotinha, como os moradores da região,
clamam por pror,rdências.

Logo, é necessário que uÍgentemente a companhia rca\ze adequações no local, com o fito de

pÍomoveÍ uma seguÍânça efetiva aos moradotes da região, bem como aos coÍldutores de veículos
que tÍâfegam pela via. Obviamente â companltta é a íntca capaz de propot as soluções mais eficazes,
pois dispõe de eqúpe técnica capaz de realizar os estudos visando obter a melhor resposta paru o
problema em tela.

Sem mais para o momento, exteÍno meus votos de elevada estima e distinta consideração.
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